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SEGURANÇA SOCIAL

Governo não explica como
vai aplicar lei do lay-offa100%

Associação empresarial de Leiria garante que a Segurança Social considera que o diploma que manda pagar
o lay-off a 100% não tem qualquer efeito este ano.Apesar das dúvidas de trabalhadores e empregadores,
o Ministério do Trabalho não esclarece as consequências da nova lei da Assembleia da República.

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

catarinapereira@negocios.pt

A Associação Empresa-
rialda Região de Lei-
riagaranteque a Segu-

rança Socialentende

queopagamento a100% do lay-
-off criado apropósito das tem-
pestades uma leidaAssembleia

da Repúblicaque jáestá emvigor,
contra avontadedo Executivo
só terá efeitos no próximo ano.

Apesardasdúvidas levantadas e
dasinsistentesquestões, oMinis-

tério do Trabalho não esclarece

quais são e quando mudam as

obrigaçõesde empregadoreseda

SegurançaSocial.
A iniciativada oposiçãonasceu
deumacontradição doGoverno,

depois de aprovados osprimeiros
apoiospor causadas tempestades,
no início de fevereiro. Embora fon-
tedoMinistériodoTrabalho tenha

garantido queo lay-offsimplifica-
docriado paraas tempestadesas-

segurariao salárionaíntegra (com
o limite de3 saláriosmínimos) o

diplomaqueacaboupor serpubli-
cadonofinaldessasemana autori-
zou cortes salariais de um terço

logoacimado saláriomínimo.Na

sequênciadeumpedidode apre-
ciação parlamentardeBE,PCPe
Livre, foiaprovadauma alteração
aodiploma quiepassou a estabele-
cerquiea “compensação retributi-
vaaque trabalhador tem direito

correspondea 100%da sua retri-

buiçãonormal ilíquida, sendopaga
pelo empregador,atéao limite de

trêsvezesa remuneração mínima

mensalgarantida”.
O diploma queacabou por ser
aprovado emvotação final comos
votos favoráveis de Chega,PS, Li-
Vre,PCP, BE, PANe JPP – eape-
sardosvotoscontrade PSD, CDS

e IL – reiteraqueo financiamento
da SegurançaSocial às empresas é

de80% nosprimeiros 60diasede
70%nosseguintes.Contudo,numa
tentativadecontornar aameaçade
inconstitucionalidade doGover-

no,estabelece, de formaalgoorigi-
nal,queo “acréscimo de despesa”
pública quedecorradas novas re-

gras “entraemvigorcomO Orça-
mento do Estado subsequenteà
sua publicação”.
Na sequência das perguntas

formuladas peloNegóciosquando
odiploma foiaprovadopelaoposi-

ção naespecialidade (a 4 demar-

ço) e reiteradas depois deo diplo-

ma ter sidopromulgadopelo Pre-
sidente daRepública (a 2deabril)
OMinistério do Trabalho respon-
deu,a6 de abril, quie tinhaapenas
aadiantarquie “qualquerdiploma
legal quie entre emvigor, deverá o
Governo atuar emdevidaconfor-

midade,apartirdo momentoque
produza efeitos, aplicando-se o

princípio da legalidade”,,numarres-

posta quepareceafastar a intenção
de levar a legislação ao Tribunal

Constitucional.
Contudo,o Negócios também
temvindoaperguntar com insis-

tência, mas semobter respostas
se oMinistériodo Trabalho (que

Ministério Trabalho consequências República.

Efeitos dadepressão Kristin emAlcácer do Sal, no final de janeiro.
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tutela a. Autoridadepara as Con-

dições do Trabalho) entende

que, coma entrada em vigor do

diploma a 19 de abril, as empre-
sas estão de imediato obrigadas

apagar 100% aos trabalhadores,
com o limite de 2.760 euros,
como defendeuo deputadodo
Bloco de Esquerda (BE) assim

quie a suaproposta foi aprovada.
Ouse a Segurança Social (igual-
mente tuteladapeloMinistério
do Trabalho)vai aumentar este

ano o financiamento da Seguran-

ça Social às empresas na medida

doaumentodovalora pagar aos

trabalhadores.

Uma informação
e muitas dúvidas
Eno terrenooque sepassa? “Até

agorao que nos chegaram foram
dúvidas de trabalhadores e de en-
tidades empregadoras”, dizem

resposta ao Negócios, depois de

ter estado emLeiria,o deputado
FabianFigueiredo, doBloco de

Esquerda, que tem defendido
desde a votaçãona especialidade

que a obrigação de pagar a 100%

entrariaemvigorde imediato.

Não é essa a interpretação da

Segurança Social, segundogaran-
te em resposta ao Negócios Hen-

rique Carvalho, diretor executivo

daAssociação Empresarial da Re-

gião deLeiria (Nerlei).“A legisla-

ção aprovada só tem efeitos a par-
tirdopróximoorçamentodoEs-
tado.Flaverádúvidas,masaNer-
lei sabe que éessaaainterpretação

queaSegurança Social estáa fa-

zer”, permitindo que se conti-
nuemaaplicar cortes salariais. “E
seiquenocaso deumaempresa
está a ser aplicada a versão do có-

digodoTrabalho”, afirma. Uma

informação quieO MTSSSnão co-

mentou.

Questionado, o advogado
Nuno Cerejeira Namora susten-

taque como a lei “nãoconcreti-
za”em relação aquiem se refere o
acréscimo de despesa cujos efei-
tos são adiados “subsiste a dúvi-

dade se para asentidades empre-

gadoras o iníciodaproduçãode

efeitos também fica deferido”,
dúvida essa à qual depois de
umaanálise a uma redação que
“não é particularmente feliz”, e

que “carece de clarificação” res-

ponde afirmativamente, ao refe-
rirquie oartigo sobre os efeitos do

“acréscimo de despesa” também

remete para o pagamento a
100%.

Anabela Santos, consultora
da Ordem dos Contabilistas
Certificados (occ), que subli-
nha quie há outros apoios com
maior adesão, tambémvê mar-

gem para se concluir quie nenhu-
ma regra se altera antes do pró-
ximo ano. Mas “não é pacífico”,
reconhece. “Esta forma de legis-
lar é de facto uma forma mais

peculiarque levanta dúvidas so-

bre as obrigaçõesdosemprega-
dores a respeito dopagamento
dacompensação retributiva, não

sendoessacompensação finan-
ciada pelaSegurançaSocialan-
tes de2027.”

FabianFigueiredo, que esta

semana enviou seis perguntas so-

bre a questão ao Executivo, insis-

te que “a partirdomomento em

que a lei entraem vigor os traba-
lhadores têm direitoao lay-offaa

100%”, defendendo queremeter
o “acréscimo de despesa” para o

próximo orçamento seria uma

solução paraa eventualidade de
a medida se revelar financeira-

mentepesada. “o Governojá as-

sumiuqu amedidaépouico one-
rosapara as contas públicas. Por-

tanto,amenosque queira fazer
umbraço de ferro burocrático,
tem depagar àsempresas em fiun-

çãoda nova compensação retri-
butivaevirar a página deste as-

sunto”, sustenta, concluindo: “E

sempre bom recordar que quem
deu a garantia às empresas e tra-
balhadores afetados foiopróprio
Governo.”i

CRONOLOGIA

Três meses de discussão
sobre o lay-off

1.2.2026
APROVAçAO EM CONSELHO DE MINISTROS
No primeiro domingo de fevereiro, o Conselho de Ministros aprova medidas

“no montante de 2,5 mil milhões de euros” para responder às tempestades.
o comunicado indica que se aplicam as regras do Código do Trabalho, que

preveem que o lay-off corresponda a 2/3 do salário, com o valor mínimo do

salário mínimo e máximo de 3 salários mínimos (este ano, 2.760 euros).

2.2.2026
GARANTIAS DO MINISTERIO DO TRABALHO
Depois das questões colocadas pelo Negócios, oMinistério do Trabalho

(MTSSS) garante em comunicado que aos trabalhadores afetados pela

tempestade Kristin “será garantido 100% do seu vencimento normal lí-

quido, até ao triplo do salário mínimo nacional”, ou seja, até ao limite
de 2.760 euros.

3.2.2026
NOVO ESCLARECIMENTO DO MTSSS
Em resposta às questões do Negócios sobre a dificuldade prática de as-

segurar 100% do salário líquido a trabalhadores com diferentes perfis
para efeitos fiscais, o Ministério do Trabalho (MTSSS) esclarece que vai

afinal garantir 100% do salário bruto (e não líquido), com o mesmo li-

mite de 2.760 euros.

24.2.2026
O ARGUMENTO DA 4NORMA-TRAVAO"
Na sequência dos protestos da oposição, que através de uma apreciação
parlamentar ameaçou corrigir o decreto-lei retirando os cortes, uma

fonte do Governo não identificada indica ao Público que se aprovarem

aalteração os deputados estão a violar a chamada "norma-travão”, da

Constituição, que impede que por iniciativa do Parlamento se aumente

a despesa do ano em curso.

6.3.2026
OposIção AVANçA CONTRA GOVERNO
Acusando o Governo de ter faltado à palavra, e sequência de um pedido
de apreciação parlamentar, a oposição aprova em votação final global
uma lei que altera o decreto-lei do Governo para passar a determinar

que a compensação retributiva a ser paga ao trabalhador corresponde
a 100% da sua retribuição bruta até ao limite de três salários mínimos.

Numa tentativa de contornar os riscos de inconstitucionalidade, a lei

prevê que o acréscimo de despesa que dai decorre entre em vigor com

od orçamento do Estado seguinte. Lei teve em plenário os votos contra do

PSD, da Iniciativa Liberal e do CDS-PP. Todos os outros partidos (Chega,
PS, Livre, PCP, BE, PAN e JPP) votaram a favor.

16.3.2026
LAY-OFF AUTOMATICO NAS CALAMIDADES
Numa nova versão das propostas sobre alterações ao Código do Traba-

Iho em discussão com os parceiros sociais, é incluída uma norma para

passar a tornar automático o acesso ao lay-off simplificado com cortes

salariais às empresas “cujas instalações se situem no âmbito geográfi-
co de situação de calamidade”, tal como o Negócios noticiou na altura.

A intenção mantém-se na última versão do documento.

1.4.2026
PRESIDENTE PROMULGA
Presidente da República promulga a lei aprovada pelo Parlamento, de

acordo com uma nota publicada no site da Presidência.

14.4.2026
PUBLICAçAO EM DIARIO DA REPUBLICA
E publicada em Diário da República a lei da Assembleia que corrige os

cortes salariais, que entra em vigor ao quinto dia após a publicação.

€.
Só tem efeitos a partir
do próximo Orçamento.
Haverá dúvidas, mas
é essa a interpretação
que a Segurança Social
está a fazer.

HENRIQUE CARVALHO
Diretor executivo

da Nerlei

&.
A partir do
momento em que a
lei entra em vigor os
trabalhadores têm
direito ao lay-off a

100%.
FABIAN FIGUEIREDO

Deputado do Bloco de

Esquerda

€.
Esta forma de

legislar é de facto
mais peculiar e
levanta dúvidas
sobre as obrigações
dos empregadores.
ANABELA SANTOS
Consultora da Ordem

dos Contabilistas




